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 Regional  e  de  Promoção  Econômica  e  Social  sobre  o  Anteprojeto  de  Lei  Complementar  que  altera 
 o  Setor  Especial  de  Interesse  Educacional  e  a  prevalência  de  Faixa  Viária  e  Rodoviária,  constante 
 no  Anexo  III  desta  ata.  A  arquiteta  e  urbanista  e  assessora  técnica  da  Sepur,  Samara  Braun, 
 apresentou  o  tema  com  base  nos  slides  constantes  no  Anexo  IV  desta  ata.  Terminada  a 
 apresentação,  o  Presidente  abriu  a  palavra  para  as  manifestações  dos  conselheiros,  registradas  a 
 seguir:  3.1)  O  conselheiro  Jordi  Castan  Bañeras  falou  sobre  a  inexistência  de  Estudo  de  Impacto 
 de  Vizinhança,  EIV  nas  faculdades  já  existentes  na  área  urbana,  e  disse  que  o  anteprojeto  de  lei  é 
 uma  mudança  que  pode  ter  implicações  maiores.  Ele  entregou  à  presidência  suas  considerações 
 sobre  o  assunto,  que  constam  no  Anexo  V  desta  ata.  A  arquiteta  Samara  esclareceu  que  a  Lei  do 
 EIV  passou  a  vigorar  em  2011,  quando  essas  faculdades  já  estavam  instaladas.  Não  há  aplicação 
 retroativa.  Além  disso,  o  anteprojeto  de  lei  altera  somente  a  Lei  Complementar  470/2017,  LOT, 
 não  havendo  nenhuma  modificação  quanto  à  exigência  de  EIV.  3.2)  O  Secretário  Marcel  explicou 
 que  o  anteprojeto  de  lei  está  reparando  um  erro.  Ele  disse  que  o  Setor  Especial  de  Interesse 
 Educacional,  instituído  pela  LOT  em  2017,  não  permitiu  o  uso  educacional  de  grande  porte,  mas 
 as  universidades  existentes  no  setor  já  eram  de  grande  porte.  A  intenção  é  corrigir  esse  equívoco 
 da  lei.  3.3)  O  conselheiro  Bustamante  comentou  que  sente  falta  de  exemplos  que  mostrem  as 
 consequências  e  desdobramentos.  Isso  seria  interessante  para  que  os  leigos  tenham  um 
 esclarecimento  maior  e  uma  noção  exata  das  consequências.  O  Secretário  Marcel  explicou  que 
 não  há  fato  gerador  novo,  as  faculdades  não  mudaram  de  tamanho,  o  impacto  é  o  mesmo.  O 
 conselheiro  Jonas  Tilp  lembrou  que  o  Conselho  da  Cidade  não  é  formado  por  técnicos  e 
 especialistas,  mas  leigos,  e  disse  que  não  há  necessidade  de  material  mais  rico  e  não  vê  erro  no 
 anteprojeto  de  lei.  3.4)  O  conselheiro  Pedro  Toledo  Alacon  lembrou  que  a  discussão  ocorre  de 
 forma  mais  aprofundada  nas  câmaras  comunitárias  setoriais,  e  que,  às  vezes,  os  temas  demoram 
 muito  para  ser  analisados  na  plenária.  Se  o  Plenário  está  esclarecido  depois  da  apresentação, 
 precisamos  evitar  entrar  num  rotativo  infinito  de  discussão.  O  conselheiro  Jordi  disse  que  o  papel 
 da  plenária  não  é  o  de  referendar  o  que  as  câmaras  definem,  e  que  os  temas  devem  ser 
 apresentados  novamente  à  plenária.  O  Secretário  Marcel  lembrou  que  o  Conselho  da  Cidade 
 nunca  se  negou  a  discutir  nada,  sempre  foi  dado  o  direito  de  voz  a  quem  quisesse  falar  e  a 
 condução  ocorre  de  forma  natural.  Não  havendo  mais  manifestações,  o  Presidente  Marcel 
 submeteu  o  tema  ao  Plenário.  O  conselheiro  Jordi  sugeriu  votar  em  separado  os  dois  temas  do 
 anteprojeto  de  lei  e,  na  terceira  votação  ,  essa  proposta  foi  rejeitada,  por  maioria,  com  três  votos 
 a  favor  e  quatro  abstenções,  com  o  quórum  de  trinta  e  oito  conselheiros.  Em  seguida,  na  quarta 
 votação  ,  o  plenário  do  Conselho  da  Cidade  aprovou  o  parecer  das  câmaras,  por  maioria,  com  um 
 voto  contrário  (do  conselheiro  Jordi  Castan  Bañeras)  e  três  abstenções.  Assim  sendo,  o  plenário 
 do  Conselho  da  Cidade  aprovou  o  anteprojeto  de  lei  que  altera  o  Setor  Especial  de  Interesse 
 Educacional  e  a  prevalência  de  Faixa  Viária  e  Rodoviária,  acompanhando  o  parecer  das  Câmaras 
 Comunitárias  Setoriais  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional  e  de  Promoção 
 Econômica  e  Social.  4)  Dando  continuidade  aos  trabalhos,  o  Presidente  Marcel  passou  ao  Parecer 
 das  Câmaras  Comunitárias  Setoriais  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional  e  de 
 Promoção  Econômica  e  Social  sobre  o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  14/2024,  que  altera  a 
 Área  Urbana  de  Proteção  Ambiental  no  bairro  Paranaguamirim.  O  arquiteto  e  urbanista  e 
 coordenador  da  Sepur,  José  Emídio  de  Barros  Filho,  apresentou  o  tema  com  base  nos  slides 
 constantes  no  Anexo  VI  desta  ata.  Terminada  a  apresentação,  o  Presidente  abriu  a  palavra  para 
 as  manifestações  dos  conselheiros,  registradas  a  seguir:  4.1)  O  Secretário  Marcel  explicou  que, 
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 apesar  de  não  atingir  a  cota  40,  essa  região  foi  classificada  como  Área  Urbana  de  Proteção 
 Ambiental,  AUPA,  na  LOT,  para  distanciar  o  núcleo  urbano  de  Joinville  do  município  vizinho.  Com 
 o  tempo,  contudo,  Araquari  criou  um  corredor  industrial  ao  longo  da  rodovia,  onde  se  situa  a  Ciser, 
 bem  na  fronteira  com  Joinville.  Marcel  esclareceu  que  a  AUPA  não  é  Área  de  Preservação 
 Permanente,  APP,  mas  tem  uma  ocupação  mais  restritiva.  Porém,  todas  as  questões  ambientais, 
 como  as  relativas  aos  cursos  d´água,  por  exemplo,  precisam  ser  respeitadas,  pois  tem  legislação 
 própria.  A  Sepur  considera  que,  se  alterar  o  zoneamento  atual,  seria  melhor  incentivar  o 
 desenvolvimento  econômico  nesta  região,  que  já  apresenta  um  vetor  na  Rodovia  Rio  do  Morro  e 
 Zona  Industrial  de  Araquari.  Ele  explicou  que  o  Bairro  Paranaguamirim  é  um  dos  mais  adensados 
 de  Joinville,  mesmo  que  não  seja  verticalizado,  e  ainda  tem  potencial  para  crescimento  no  setor 
 que  já  é  residencial.  A  Sepur  entende  que  a  proposta  construída  com  as  Câmaras  é  o  melhor  para 
 a  comunidade.  4.2)  O  conselheiro  Jonas  Tilp  disse  que  não  há  como  evitar  a  conurbação.  A 
 fronteira  de  Araquari  já  é  industrial.  A  mão  de  obra  está  no  Paranaguamirim  e  essa  população 
 poderá  ter  a  possibilidade  de  trabalhar  perto  de  casa.  Ele  lembrou  que  existe  uma  ferrovia  no  local 
 e  essa  seria  a  primeira  área  de  Joinville  a  contar  com  a  possibilidade  de  uma  logística  ferroviária. 
 4.3)  O  conselheiro  Pedro  Alacon  disse  que  uma  restrição  importante  para  o  adensamento 
 populacional  nessa  região,  no  momento,  é  o  abastecimento  de  água,  por  ser  um  local  distante  das 
 estações  de  tratamento.  Apenas  quando  a  ETA  Piraí  Sul  estiver  operando,  daqui  a  quatro  ou  cinco 
 anos,  a  região  sul  estará  bem  servida  de  água.  4.4)  O  conselheiro  Alodir  Alves  de  Cristo  disse  que 
 nunca  foi  pensado  nessa  área  de  forma  sistemática  como  está  sendo  feito  agora.  Permitir  moradia 
 ao  lado  de  uma  área  de  desenvolvimento  econômico  é  muito  bom.  Ele  disse  concordar  com  o 
 parecer  das  câmaras.  Finalizadas  as  manifestações,  o  Presidente  Marcel  submeteu  o  tema  ao 
 plenário.  Nessa  quinta  votação  ,  por  unanimidade,  com  o  quórum  de  trinta  e  seis  conselheiros, 
 sem  votos  contrários  nem  abstenções,  o  plenário  do  Conselho  da  Cidade  aprovou  o  parecer  das 
 Câmaras  Comunitárias  Setoriais  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional  e  de  Promoção 
 Econômica  e  Social  sobre  o  tema,  propondo  uma  alternativa  ao  Projeto  de  Lei  Complementar 
 14/2024  com  a  transformação  do  local  para  Área  Urbana  de  Desenvolvimento  Econômico,  em  um 
 perímetro  mais  amplo.  5)  Em  seguida,  o  Presidente  Marcel  passou  a  palavra  à  Assessora  Técnica 
 do  Conselho  da  Cidade,  arquiteta  e  urbanista  Juliete  dos  Santos,  para  tratar  das  alterações  do 
 Regimento  Interno.  Juliete  apresentou,  inicialmente,  a  proposta  levantada  em  questão  de  ordem 
 apresentada  pelo  conselheiro  Jordi  Castan  Bañeras  na  plenária  anterior,  levando  à  supressão  de 
 texto  no  Art.  33  do  Regimento  por  contrariar  determinação  expressa  na  Lei  Complementar 
 380/2012.  A  alteração,  constante  no  Anexo  VII  desta  ata,  foi  submetida  ao  plenário  na  sexta 
 votação  e  aprovada  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  nem  abstenções,  pelo  quorum 
 qualificado  de  trinta  e  seis  conselheiros.  Em  seguida,  Juliete  apresentou  duas  outras  sugestões  de 
 alteração  do  Regimento  Interno,  no  Art.  19,  constantes  no  Anexo  VIII  desta  ata,  originadas  de 
 dúvidas  apontadas  pelo  conselheiro  Jordi  ao  Comitê  Executivo.  Após  a  leitura,  o  conselheiro  Jordi 
 questionou  a  intenção  e  o  impacto  dessas  supressões.  O  Secretário  Marcel  esclareceu  que  as 
 propostas  referem-se  à  metodologia  de  funcionamento  da  Plenária,  a  qual  já  está  expressa  no 
 próprio  Regimento  Interno  e  não  precisa  mais  ser  definida  pelo  Presidente  do  Conselho  da  Cidade 
 nem  pelo  Comitê  Executivo.  Trata-se  apenas  de  correção,  pois  os  incisos  citados  estão 
 incoerentes  com  o  restante  do  texto.  Marcel  falou  que  esses  ajustes  são  feitos  sempre  que  se 
 identifica  a  necessidade,  para  deixar  o  texto  mais  claro  e  limpar  do  regimento  as  disposições  que 
 não  são  mais  aplicáveis.  A  prática  atual  do  Conselho  é  mais  democrática  do  que  restringir  as 
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 decisões  ao  Comitê  Executivo.  Juliete  explicou  que  esses  incisos  estavam  nos  regimentos  de 
 mandatos  anteriores,  que  ainda  não  tinham  algumas  questões  de  metodologia  bem  definidas,  e 
 acabaram  permanecendo  na  versão  vigente  sem  necessidade,  visto  que,  agora,  toda  a 
 metodologia  já  está  detalhada  no  próprio  Regimento,  aprovado  pelo  Plenário.  O  conselheiro  Jordi 
 pediu  mais  tempo  para  analisar  as  sugestões,  tendo  em  vista  que  não  foram  enviadas 
 antecipadamente  aos  conselheiros.  Feitos  os  esclarecimentos,  o  Presidente  Marcel  submeteu  ao 
 plenário  a  proposta  de  deliberar  as  alterações  do  Art.  19  em  reunião  futura,  o  que  foi  aprovado,  na 
 sétima  votação  ,  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  e  com  uma  abstenção.  O  quorum,  nesse 
 momento,  era  de  trinta  e  seis  conselheiros.  6)  Ao  passar  aos  Assuntos  Gerais,  o  Secretário  Marcel 
 falou  sobre  o  período  eleitoral,  e  informou  que  membros  de  conselhos  municipais  também  são 
 considerados  agentes  públicos  e  estão  submetidos  às  condutas  vedadas  nesse  período.  A 
 Instrução  Normativa  Segov  nº  01/2024,  constante  no  Anexo  IX  desta  ata,  trata  o  tema. 
 Conselheiros  que  desejam  candidatar-se,  ou  fazer  campanha  para  algum  candidato,  precisam 
 pedir  afastamento  do  Conselho  da  Cidade  (desincompatibilização)  até  o  dia  05/07/2024,  por 
 e-mail  (  conselhodacidade@joinville.sc.gov.br  ).  O  conselheiro  Marcos  Fortes  Santos  de 
 Bustamante  perguntou  sobre  o  Pedido  de  Informação  que  protocolou  na  plenária  anterior,  e  o 
 Secretário  Marcel  informou  que  a  Prefeitura  fará  uma  apresentação  sobre  o  tema  ao  Plenário, 
 provavelmente,  na  próxima  reunião.  Não  havendo  mais  manifestações  e  nada  mais  a  tratar,  às 
 vinte  horas  e  quarenta  e  sete  minutos,  o  Presidente  interino  Marcel  Virmond  Vieira  deu  por 
 encerrados  os  trabalhos.  Registramos  que  esta  reunião  contou  com  o  apoio  da  equipe  da  Sepur, 
 constante  no  final  do  Anexo  II  desta  ata.  Eu,  Patrícia  Rathunde  Santos,  lavrei  a  presente  ata  que, 
 após  aprovada  em  plenária,  será  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Joinville, 
 DOEM e disponibilizada no site da Prefeitura.  Joinville,  três de julho de dois mil e vinte e quatro. 

 Marcel Virmond Vieira 
 Presidente Interino do Conselho da Cidade 

 Patrícia Rathunde Santos 
 Secretária Executiva 
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 ANEXO I 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
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 ANEXO II 
 REGISTRO DE PRESENÇA 
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 ANEXO III 
 PARECER DAS CÂMARAS 
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